
INDICAÇÃO Nº 
350
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para autorizar a isenção do pagamento de pedágio com o trânsito livre para veículos destinados ao atendimento público de emergência na área da saúde, como ambulâncias, microônibus, vans, veículos considerados de passeio e ambulâncias oriundas de doação de programas estaduais e federais que não são beneficiados com a isenção da tarifa de pedágio, quando em serviço.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a isenção do pagamento de pedágio com o trânsito livre para veículos destinados ao atendimento público de emergência na área da saúde.

Hoje, somente as ambulâncias com placa branca são beneficiadas com a isenção do pagamento de pedágio com o trânsito livre, conforme dispõe o contrato de concessão assinado pelas concessionárias e o Governo do Estado de São Paulo.

O Nobre Vereador Eduardo de Camargo Neto, da Câmara Municipal de Assis, sugere que tal benefício seja estendido a outros veículos que prestam serviços no atendimento à Saúde da população, como microônibus, vans, veículos considerados de passeio e ambulâncias oriundas de doação de programas estaduais e federais que não são beneficiados com a isenção da tarifa de pedágio, quando em serviço.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para o atendimento na área da saúde, especialmente, para as famílias de baixa renda.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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